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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de poconé

Estado de

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
CNPJ 03.162.87210001-44 FONES 0xx65 3345-297a

LEI MUNICIPAL N'2.288 DE 16 DE JULHO DF,,2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFI,IT'O MUNICIPAI- DE POCONE. ATAIL MARQUES DO
AMARAL. ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂNAARA
MUNICIPAL DII PoCoNE. ApRoVA 11 Et-E SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1" Fica autori'zado a abertura de Crédito Adicional lispecial no
orçamento vigente, I-ei Mr,rnicipal nn 2.25212023. no valor de RS 27.394,15 (Vinte e Sete
Mil, Trezentos e Noventa e Quatro lleais e Quinze Centavos), a ser consignaclo las
seguintes Dotações Orçamentárias:

Art. 2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior. serão
utilizados os recllrsos menciortados r-ro Art. 43, § lo. ilciso II cla Lei 1recleral ,,,.
4.320119(r4. provenietttes de Ilxcesso clc Arrecaclação clas scguintes transfêrências:

ORGAO 07 SEC]RE]'ARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidacle 002 F-IJNDO MTJNICIPAI- DE SAUDE
Função l0 SAUDE
Sub-Funçãir 126 TricNOLOG rA DA rNI.'ORMAÇÃO
Programa 0009 C}I]STAO DO SL]S

Atividade I 093 PROGR,{MA SUS DIGITAL
Despesa Descrição Fonte I nS Valor
3..1.q0 ' APlicaçôcs Direras I .ó00.0000000 I 27 .3s4.15

Recurso: Fonte: R$ Valor:
- Nota InÍbmrariva rf 00612024 - CóSEMVMT;
- Portaria GM/MS rf' 3.23212024 -prograrna SIJS
Digital;

1.600.0000000 27.394"15



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
03. t-44 FONES 0xx65 3345-287a
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X,, :;,ljI; ã I J }'1,ffi j: #,i :'ffilli üTT :]li;;;X;lf ff
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o c.xercício de 2024 - LDO. e na Lei
Mr"rrricipal n'. 2.0681202l , plano plurianual 202212025.

Art. 4" Esta lei etttra ent vigor na data de sr,ra publicação, revogando
as disposições em contrário.

PreÍbittrra Mr"rnicipal cle poconé - MT; em l7 cie.julho de 2024.

ATAIL

(

DO ARAL (TATÁ AMARAL)
unicipal de Poconé

- Portaria C}M/MS rf' 3.53412024 - Adesão para
recebimento do inccntivo financeiro de custeio ao
Prograrna para o exercício de 2024.

QU



rda 
lara 

o Or,.",ro O, ,,, ,,,0..0r".,.
no mesmo horário anteriormente estabele.,ao, ,fu.o"Administração poderá sanar "rr"";;;;";;:::tl' 

ue-soe clue não haia comunicação
rundamentádo ,;;;;;:'erros ou rarhas que .r" .,'::::l:,Ã;il,#;;:X:T:1',j".t;llj,jl3T'nto das propostu, u ou iabiritação a

r**':,'*fâ:::",:".*;,",H:f i::,";.:ffi:Jff**,i::gí""i,',.,.,u para rns.;,,;il;:"':'i11x,il,1!l y;::**::
:1.r:.f" 0,u0,,",,o u-"-o'Jlixl'i.llÍiil;J.?i,['flt:i,*l:;,,:. #:iii:!- iüiil.",flLil]:'x]J.:: ni:'."i::',:l:,n:* mlx§:,:li:::t:il]:i:::T::::::::::;".: #;ff#:T:,H::T::.0;,, .: nenhum .u,o ,u.pon,ave, por esses À..,tno.o"no"n,"
8.í í rnresram este Aviso ..T*:.",::::"^:,:l: o,o*:.", prevarecerá as cleste or,.,'utnunt'u 

entre clisposiçõ"t 
::tlu 

ot't" * ó".u.iça] oir.t. . ,t"
B.í2 Esrudo recnico r,ur,r,;:n' 

uçao Direta' p"u toaos os rins e "ã;;;;;:r::'r:"X:::t'o 
ptiblica será divulsada oo tt '''iJ', eretrônico.

8.í2.1 Termo de Reíerência e seLls anexos
Planalto cla Serra-MT, 17 de julho de 2024.
NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO
Prefeito de planalto da Serra

LEI MUNICIPAL N" 2.286 DE 16 DE JULHO DE 2024.

;;";l.rr., e oÁ ourRes pRovroÊruchs.sjs".::,^T y:Ilg1f1. DE pocoNE, ArArL MARQUES Do arul^D^' rôr^
liT:]:ii,i"::f.?::?:;?r1lT::xtfr1??;ffi:: 

llhT:il:::-"J:lX'l;l::;'-':::::J::H:';.,,^.
Art. íoFicaautorizadoaabertrrra.rêarÁdir^ 

^. 
--. 

_-" ^u^rvrÂ'.A tvtuNlcíPAt

tos e Treze Mil, euatrocenrrtLlra 
de crécJito Adicional Er

os e Vinte Seis Reais 
" 

a", 
0"",u, no orÇamento viqente, Lei Municipal n 2.252/202lentaeNovecentavos"),aserconsiona;n""""^^,.-.-l'jovalordeR$313.426,79(Trezen-

tos e Treze MiJ, euatrocentos e Vinte a"O *""i.," a"specral 
no orÇamento viqente, Lei Municipal n" 2.2S2l2Oitenta e Nove centavos"l, a ser consignado nu. ."n,rr".j,Joo,r"fl::trij#.r,r.rr,r:.:ónoÃô 'int i;;;,-:.

SAUDE

Art' 3" Autoriza à inclusão da programaÇão orçamentár, 
- 4-u-41.9ç§E§i1'921,9710§: sls-.

2023' que dispõe sobre as Diretrizes orÇamentárias 
""."""0:-::?:^" :19: '" 

desta lei, ao Anexo de Metas e prir

iri:'J::,H;:T;,:*:::".'iil:fl[iÍ1*Í*:jl{t'1:"1il,i;il:::,y::'.:r;:1it;::ih;"x;";22:,i;,:,3,ffiffi ::,::: J:::: : " : ::' 
o" . * p, o .. ça.l ;;, ;. ; "T;:,'jJ:: ;:H:l:

lj!o1,9r9". da Lei Municipa t n". 2.220/

p'efeitura Municipal de poco ' -- vqYuui rcvl
né - MT; em i 7 de julho de ZO24

ATAIL MARQUES DO AMA
prereito Municipar ," ,"""llt 

lrarÁ eruennll

AUroRrzA o poDER ExFcurvo o or.*rrll JJ":rr"*r;"1"J*liE 
JULHo DÉ zoz4'

sJ§5:ilgxyii.J:t.?::?i:i"."tTi:xtfri?1{t;ffi;::1:r;:il::#illl;l::;:,ff::il:::"fi.;,.,,^,
Art.1oFicaatttorizadoaabetltlta.iênrÁ^i}^^^l]
sete Mir, Trezentos 

" 
,or.u"t't" 

de crédito Adicionar t
'nta e Quatro *""," 

" 
ãr,"ltpecial 

no orÇamento viqente,, Lei Municipar ,to 2.252/2023,no varor de Rg 27.3g4,15 (Vinte e
re Centavos), a ser consignado nas seguinles DotaçÕes Orçamentárias:ÁpnÂ^

Art.2o para ampararos creditos abertos no rrtigo rnt"ril*t:a*:;:x:xryx:*x:EsÉ*{Yx:'í964' provenientes de Excesso de Arrecadacão or= 
""^,1,t^rt^"-'Í""^^']ll'io": 

os recLlrsos mencíonados no Art. 43
'í964, provenientes de Excesso de Arrecadação 0"" ."n,l,trr."".ríl.i#:::;: § ío, incrso ll da Lei Federal n". 4.320/

onte
t.azt.sztooóo
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Art. 2" Para amparar os Creditos âharÍno ^^ ^-.,-
tso+, provenlnl;;.";;;1""s 

abertos no artrso anteri

p^^.._ - 
;so de a*".u.rçao"oul.Jffi;:T:il[:::::" recursos mencionados no Art. 43, § 1o, inciso , da Lei Federar no. 4.320/

Nola lnÍ
Portaria

Art'40Estalei entraemvigornaclatadesuapubricação 
vÇ^Erururooe2024-LDo enaLei Mut

preÍeitura Munjcipal cje pnnnna À,7. -. 
, revogando as disposições em contrário.PreÍeitura Municipal de poco

^r^,, rr.__,. 
,ne_MT; em í7de julho de2024.

ATAIL MARQUES DO AMA
prêreito Municipar ," ,""":lt 

(TATÁ AMARAL)

pnererr@

i:::"'J::::::;:ol:': ''"' ';' il;;,:;;il"",,'"'":l:,ffi'.:1;;.'. l#'.,;"il,T::lii y:,:.^: j,::ridades da rei Municipa, n. 2 220,:1:::::ffi;:Tit**:::*T*ãii:k*:j:l;t'ir.r;lr,irxrl:y::H#";r,:;::;.,x xzz|;;^::il,j;H ::,:::::::::" ::l' o" s ua puo caçaol ffi ;; - ;iíj""Jl 
"l .1i"#Prefeitura Municipal de poc( ' -'-.vvYuu

rne - MT; em 17 de julho de 2024
ATAIL MARQUES DO AMI
prereito Municipar ," o""jllt 

(rArÁ AMARAL)

LEI MUNICIPA L N' 2.287 DE 16 DE JULHO DE 2024.AUT.RTZA o poDER EXECrrrr\/ô 
^ ^oEÀ_,.^- _- 

eL ro uE JULH, DE 2024.

o 
'R-EFErro 

MUNrcrpAL 

jurlvo A ABERTURA op cRÉotro ADlcloNAL No oRÇAMENT. vrcENTE, e oÁ ourRas pRovtoÊructns.

f 1:::::::;"y^- ":'."^i:['Jfi:Xifr1?1?Do 
AMARAL ESTAD. DE MAro cRosso, FAz .ABER eur R cÂweRA MuNrcrpALArt.íoFicaautorizadoaaber,rrar,ô..Á!r+^ 

" 
-- '.--' -"--!\vvLAUAtvtAHAMUNlclpAL

tn''nn"nffid':,:,':""i:j:j;:J:';:1i:r',T,:.'#,il::'ã,r.","j:il::ro visente, Lei Municipar no 22s2/2o23,no varor de Rg 500.000,00

Art'2oParaampararoscréditosabertosno",,,no"n,.,,--**-#:w
1964, provenientes de Excess ;;;,;:-"::lls-o antenor, serão utilízados os recurÍ

-:::-.t" 
Arrecadação das seguintes trrn.r"ren.Lr, 

'-'u'sos mencionados no Art. 43, s 1", inciso il da Leí Federal no.4.320/

Art.40 Esta tei enÍr. ^* ..,_^'utt':"t 
orçamentárias para o exercÍcio de 2024- LDo, e flâ Lei ÍVrrrnini^-, ^" . ^^^',:iol,gades 

cla Lei Municipal n".2.220/
i1i:H ffi ;: T iL:* :::",iil ;rii : *Í* :;:{f i:" 

:, r,Til: l:, 
y: :x #; r r; : *fui t -i* ;

DESIGNA MEMBROS PAI
AVALIAÇÃO PARA FINS 

.RA COMPOR A COMISSÃO DE VISTORIA E
ALTENAÇÃo DE BENS M 

JE REALIZAÇÃO DE LEILÃo ort,,ao 
"o*ÀLECE ourRAS o*ou,oe ,u..,;..se 

RvÍve rs E TNSERVívErs i É.roÀf
CLENEI PARREIRA DA SI
Estado de Mato Grosso, no 

t'o' Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT,
por Lei, conform" u. no.r"f11de 

suas-atribuiÇões que lhe são conÍendas
cipar constitriçr;;;";J: ?:t': o" Direito Público Lei orgánica Muni-
vés da presente portaria: 

) demais clisposição atinentes à matéria, atrâ-

;:]::i:lffio,_1,?lju""...,o,oe de arienar através de reirão púbrico, com
,t" p.opri"arJe"; ffif,,l,l " 

suas alteraÇôes' os bens móveis diversos
d".on.ururção,;r; ;.;#:^" 

que se encontram em diferentes esracÍos

e sL/catas, medida está ou ,-Jltot ,itlsetviveis, rrrecuperáveis, sucateados

RESOLVE: 
rtevante interesse públicoi

DEPARTAMENTO DE LICII
po R rA R rA 

^if 
?r",r?f 

c o N rRA ros

Art. í" NOÀ/EAR a Comissê
de vistoriar e avaliar'un. jo.O" U,.,oria e Avaliação com o íim especíÍico
veículos, máquinas ,auun..nu'u't 

servíveis e inservíveis .on.tituioos au
nicípio de ponte Branca - ,'ntut 

à frota e equipamentos cliversos do Mu-
viclores: IT, sendo esta composta pelos segtiintes ser_

l- Presidente: Cairo Roberto cla Silva, CpF n . 592.748.831_S3,
ll - Membro: Glimara Nogueira Gonçalves, CpF no. 981.8.17.931_S3.
lll - Membroi Andrielli do Ce

rV - Membro: Girdo Vieira otrmo 

Moreira' cPF no os3 76s.32'r-00.
'canjo, CpF. OSB.1O1 .421_g2.

Art. 2" Compete à Comissãc
constituídos de veícrrr^" ,-^:::111,u,,0" 

no artigo anterior vistoria os bensco nstitu ídos de veÍculos. nrá 
, !v q, ,,su d r rrelor vtslo ria os bens

AvatiaÇão. onde deverá ."":::l1T^: ::tiipamentos' elaboranclo Termo deAvaliaÇão. onde deverá aon,-- 
-" u evLrrlJdrrrenlos' elaborando Termo de

vaÇão e valor .rê .ârr. h^- 
;tar as suas caraclerísticas, estado de conser-

;.'iH :* ;; ;,:l'.i: :;-i: 
* * ; :;."'#il : [Íi ;T ãli,?.l !l TXImanente de compras e Licitacões ," ;;-;^; :"^ :; l"::o u uomissão Per-

alizaÇãode leilãn nrih,i.^ 
rÇÕes da Prefeitura Â/unicipal, para íins de À-alização de leilão p(rblico.

Art. 3' - Revogadas as disposiçôes em contrário, esta portaria entra emvrgor na data de sua publicaÇão.
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